
 
 
 
 
 
 

Hugo Zanon Soares 
Funcionário 

 

Serra, 31 de outubro de 2019.

DE: Divisão Legislativa
PARA: 1ª Secretaria

Referência:
Processo nº 2287/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 160/2019

Autoria:

CABO PORTO

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de comprovação da origem dos matérias metálicos
recicláveis em cadastros de fornecedores.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Distribuir Proposição

Ação realizada: Pareceres elaborados
Próxima Fase: Para Inclusão na Ordem do Dia
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